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Este documento foi preparado pelo MME e apresenta as melhores estimativas com base nas informações disponíveis.
Não há garantia de realização para os valores previstos ou estimados. O conteúdo apresentado está sujeito a tratamento e interpretações.



9/set3/set28/jun 3/set5/ago 17/set

Institui a CREG

Condições do atendimento 
eletronergético

Todo ano 2022

Transição período 
seco/úmido 2021

Estudo ONS/EPE

MP 1.055

Necessidade de recursos 
adicionais para 
atendimento de 
requisitos de potência e 
energia

Requisitos do sistema

Estudo 
ONS-EPE 

Reserva de Capacidade

Subsistemas SE/CO e S

2022 a 2025

Diretrizes MME

Simplificação de prazos e 
condições para realização

Realização de PCS Diretrizes
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CMSE

RES 4 
CREG

CREG PRT 24

Medidas emergenciais

Otimização recursos 
hidroenergéticos para 
enfrentamento escassez 
hídrica

Continuidade e segurança 
do suprimento

Homologa decisão

Contratação Competitiva 
Simplificada

Licenciamento ambiental



RESERVA DE CAPACIDADE

Reserva de 
Capacidade

Energia

Potência
Lei nº 10.848, de 2004

Decreto nº 6.353, de 2008

Energia de Reserva

Poder Concedente homologará 
a quantidade de reserva de capacidade 
a ser contratada 

Objetivo de garantir a continuidade do 
fornecimento de energia elétrica

Custos rateados entre todos os 
usuários finais de energia elétrica do 
SIN

Decreto nº 10.707, de 2021

Reserva de capacidade 
na forma de potência



CONTRATAÇÕES DE RESERVA DE CAPACIDADE PREVISTAS 

•MP nº 1.055, 2021

•Resolução CREG nº 4, de 2021

•Portaria MME nº 24, 2021

•Realização out, 2021
PCS 2021

•CIM, 2019

•MP nº 998, 2020

• Lei nº 14.120, 2020

•Decreto nº 10.707, 2021

•Portaria MME nº 20, 2021

•Realização dez,2021

LRC 2021

• Lei nº 14.182/2021

•Realização 2022LRC ELB

Realizada apresentação 
ao Diretor Efrain em 
22/09/21

Realizada apresentação 
ao gabinete do Diretor 
Efrain em 27/08/21



Elaboração com 
participação da ANEEL*, 

EPE, ONS e CCEE
Subsistemas SE/CO e S

Suprimento de 2022 a 2025

Contratação de reserva 
de capacidade na 

forma de energia de 
reserva

Realização em 
outubro de 2021

Elaboração de Edital 
e Contratos pela 

ANEEL

Realização pela ANEEL
(direta ou indiretamente)

Portaria nº 24, de 17 de setembro de 2021
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Produtos

P1: renováveis 
(UTE bio, EOL, UFV – QTD)

P2: fósseis
(UTE GN, OD, OC - DSP)

Usinas elegíveis

Novas 
(inclui ampliação)

Existentes 
(sem OC, sem CCVE, sem participação em 

leilões do ACR mesmo período suprimento )

Modelo comercial

Contrato de Energia de Reserva - CER
Toda energia entregue liquidada no CER
Contabilização e liquidação no MCP
ESS para despacho fora da OM (≠ CVU e PLD)
Exclusão do rateio de inadimplência do MCP
Usinas com dedicação exclusiva ao CER
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Impedimentos

UTEs a diesel Pot < 3 MW e demais Pot < 5MW
UTEs fósseis não despachadas pelo ONS
UTEs com despacho antecipado
CVU > R$750/MWh pata UTEs a GN 
CVU > R$1.000/MWh pata UTEs a óleo
Qualquer nível de inflex pata UTEs a óleo 

Penalidades
Multa mensal 50% da RF mensal proporcional
Rescisão do CER e multas se atraso > 3 meses

Incentivo
Bônus 50% da RF mensal proporcional

Encargo e Conta

Encargo de Energia de Reserva – ERR
Conta de Energia de Reserva – CONER

Decreto nº 6.353/2008



Acesso e conexão

Simplificados

Cadastramento

Simplificado
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Garantia Física

Cálculo e publicação delegados à EPE

Outorga

Delegada à ANEEL

Sistemática

Mesma do LEN A-3 e A-4/2021, 
negociação simultânea produtos QTD 

DSP com simplificações 

Sem Consulta Pública




